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I – RELATÓRIO 

 

1. DADOS GERAIS DA IES 

Número do processo e-MEC: 201014355 

Data do protocolo: 28/11/2011 

Mantida: Faculdade Pitágoras de Jundiaí  
Sigla: PIT - 

Jundiaí 

Endereço: Rua Lobo de Rezende, nº 100, Jd. Pitangueiras I 

Município / UF: Jundiaí / SP  

Ato de credenciamento: Portaria MEC nº 465, publicado em 5 de abril de 2000. 

Ato de credenciamento EaD: – 

Mantenedora: Editora e Distribuidora Educacional S/A  

Endereço: Rua: Santa Madalena Sofia, nº 25, Vila Paris 

Natureza jurídica:  Pública     Privada com fins lucrativos     Privada sem fins 

lucrativos 

Outras IES mantidas? 

 Sim     Não       

Quais? 

2264 Faculdade de Comunicação Pitágoras Unidade Guarapari 

(PIT Guarapari) 

2511 Faculdade de Direito Unidade Guarapari (FADIG) 

4869 Faculdade de Tecnologia Pitágotas - Unidade Londrina 

3149 Faculdade Pitágoras de Divinópolis - FPD (FPD) 

1502 Faculdade Pitágoras de Jundiaí (PIT JUNDIAÍ) 

736 Faculdade Pitágoras de Linhares 

1632 Faculdade Pitágoras de Londrina 

2853 Faculdade Pitágoras de Tecnologia de Guarapari  

2437 Faculdade Pitágoras de Teixeira de Freitas (PIT Teixeira) 

1492 Faculdade Pitágoras de Uberlândia (PIT Uberlândia) 

2576 Faculdades Pitágoras Unidade Guarapari (FIPAG) 

298 Universidade Norte do Paraná (Unopar) 
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Breve histórico da IES: O processo trata do recredenciamento da Faculdade Pitágoras de 

Jundiaí é mantida pela Editora e Distribuidora Educacional Ltda., CNPJ: 38.733.648/0001-40, 

assume a mantença, de acordo com a Portaria nº 935 de 22 de julho de 2010, da Faculdade 

Pitágoras de Jundiaí - PIT Jundiaí, credenciada pela Portaria MEC nº 465, de 31/03/2000, 

DOU de 5/4/2000, mantida anteriormente pela Instituição Educacional Terra da Uva S/C 

Ltda., CNPJ: 02.734.954/0001- 53. A Portaria nº 1.563, de 22 de outubro de 2009, altera o 

nome da mantida Faculdade Japi para Faculdade Pitágoras de Jundiaí. 

A Instituição Faculdade Pitágoras de Jundiaí (PIT-Jundiaí) está situada no endereço Rua São 

Bento, 41, Centro, sob o CEP 13201-03, endereço este alterado e devidamente registrado na 

portaria MEC nº 2.142, de 3 de Dezembro de 2010. Está credenciada pela Portaria MEC nº 

465, publicada no DOU de 5/4/2000. 

A instituição possui IGC igual a 3 (três) e oferece de 23 (vinte e três) cursos. 

2. SITUAÇÃO DOS CURSOS  

GRADUAÇÃO 

CURSO 
MODALIDA

DE 

ATO AUTORIZATIVO 

(último) 
PROCESSO e-MEC 

1.1 (21673) 

Administração, 

bacharelado 

 presencial 

 a distância 

Portaria MEC nº 114 de 

27/6/2012 (renov. 

Reconhec.) 

 autorização 

 reconhecimento 

 renov. 

reconhecimento 

1.2 (25466) 

Administração, 

bacharelado 

 presencial 

 a distância 

Portaria MEC nº 490 de 

9/2/2006 (reconhecimento) 

 autorização 

 reconhecimento 

 renov. 

reconhecimento 

1.3 (30958) 

Administração, 

bacharelado 

 presencial 

 a distância 

Portaria MEC nº 490 de 

9/2/2006 (reconhecimento) 

 autorização 

 reconhecimento 

 renov. 

reconhecimento 

1.4 (32742) 

Administração, 

bacharelado 

 presencial 

 a distância 

Portaria MEC nº 490 de 

9/2/2006 (reconhecimento) 

 autorização 

 reconhecimento 

 renov. 

reconhecimento 

1.5 (36326) 

Administração, 

bacharelado 

 presencial 

 a distância 

Portaria MEC nº 490 de 

9/2/2006 (reconhecimento) 

 autorização 

 reconhecimento 

 renov. 

reconhecimento 

2. Alimentos, 

tecnológico 
 presencial 

 a distância  

Portaria MEC nº 22 de 

12/3/2012 

(renconhecimento)  

 autorização 

 reconhecimento 

 renov. 

reconhecimento 

3.1 (120406) 

Ciências da 

Computação, 

bacharelado 

 presencial 

 a distância  

Portaria MEC/SESu nº 510 

de 7/4/2009 (autorização). 

 autorização 

 reconhecimento 

 renov. 

reconhecimento 

3.2 (1049305) 

Ciências da 

Computação, 

bacharelado 

 presencial 

 a distância  

Não foi encontrado 

nenhum registro no 

sistema e-mec. 

 autorização 

 reconhecimento 

 renov. 

reconhecimento 

4. Ciências 

Contábeis, 

bacharelado 

 presencial 

 a distância 

Portaria SESu/ MEC nº 

245 de 5/7/2011 

(autorização). 

 autorização 

 reconhecimento 

 renov. 
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reconhecimento 

5.1 (120036) 

Enfermagem, 

bacharelado 

 presencial 

 a distância 

Portaria SESu/ MEC nº 

436 de 31/3/2009 

(autorização). 

 autorização 

 reconhecimento 

 renov. 

reconhecimento 

5.2 (1051898) 

Enfermagem, 

bacharelado 

 presencial 

 a distância 

Não foi encontrado 

nenhum registro no 

sistema e-mec. 

 autorização 

 reconhecimento 

 renov. 

reconhecimento 

6. Engenharia, 

bacharelado 

 presencial 

 a distância 

Portaria SESu nº 509 de 

5/6/2007 

(reconhecimento). 

 autorização 

 reconhecimento 

 renov. 

Reconhecimento 

7. Engenharia 

Ambiental e 

Sanitária, 

bacharelado 

 presencial 

 a distância 

Portaria SESu/ MEC nº 

245 de 5/7/2011 

(autorização).  

 autorização 

 reconhecimento 

 renov. 

Reconhecimento 

8.1 (120400) 

Engenharia Civil, 

bacharelado 

 presencial 

 a distância 

Portaria SESu/ MEC nº 

507 de 7/4/2009 

(autorização).  

 autorização 

 reconhecimento 

 renov. 

Reconhecimento 

8.2 (1051165) 

Engenharia Civil, 

bacharelado) 

 presencial 

 a distância 

Não foi encontrado 

nenhum registro no 

sistema e-mec. 

 autorização 

 reconhecimento 

 renov. 

Reconhecimento 

9.1 Engenharia de 

Controle e 

Automação, 

bacharelado 

 presencial 

 a distância 

Portaria SESu/ MEC nº 

509 de 7/4/2009 

(autorização).  

 autorização 

 reconhecimento 

 renov. 

Reconhecimento 

9.2 Engenharia de 

Controle e 

Automação, 

bacharelado 

 presencial 

 a distância 

Não foi encontrado 

nenhum registro no 

sistema e-mec. 

 autorização 

 reconhecimento 

 renov. 

Reconhecimento 

10.1 (120032) 

Engenharia de 

Produção, 

bacharelado 

 presencial 

 a distância 

Portaria SESu/ MEC nº 

434 de 31/3/2009 

(autorização).  

 autorização 

 reconhecimento 

 renov. 

Reconhecimento 

10.2 (1049443) 

Engenharia de 

Produção, 

bacharelado 

 presencial 

 a distância 

Não foi encontrado 

nenhum registro no 

sistema e-mec. 

 autorização 

 reconhecimento 

 renov. 

Reconhecimento 

11.1 (120402) 

Engenharia Elétrica, 

bacharelado 

 presencial 

 a distância 

Portaria SESu/ MEC nº 

508 de 7/4/2009 

(autorização).  

 autorização 

 reconhecimento 

 renov. 

Reconhecimento 

11.2 (1051164) 

Engenharia Elétrica, 

bacharelado 

 presencial 

 a distância 

Não foi encontrado 

nenhum registro no 

sistema e-mec. 

 autorização 

 reconhecimento 

 renov. 

Reconhecimento 
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12.1 (120398) 

Engenharia 

Mecânica, 

bacharelado 

 presencial 

 a distância 

Portaria SESu/ MEC nº 

506 de 7/4/2009 

(autorização). 

 autorização 

 reconhecimento 

 renov. 

Reconhecimento 

12.2 (1051163) 

Engenharia 

Mecânica, 

bacharelado 

 presencial 

 a distância 

Não foi encontrado 

nenhum registro no 

sistema e-mec. 

 autorização 

 reconhecimento 

 renov. 

Reconhecimento 

13. Engenharia 

Química, 

bacharelado 

 presencial 

 a distância 

Portaria DIREG/MEC nº 

286 de 21/12/2012 

(Renov. de 

reconhecimento). 

 autorização 

 reconhecimento 

 renov. 

Reconhecimento 

14.1 (120034) 

Farmácia, 

bacharelado 

 presencial 

 a distância 

Portaria SESu/ MEC nº 

435 de 31/3/2009 

(autorização). 

 autorização 

 reconhecimento 

 renov. 

Reconhecimento 

14.2 (1051897) 

Farmácia, 

bacharelado 

 presencial 

 a distância 

Não foi encontrado 

nenhum registro no 

sistema e-mec. 

 autorização 

 reconhecimento 

 renov. 

Reconhecimento 

15. Gestão de 

Produção Industrial, 

tecnológico 

 presencial 

 a distância 

Portaria DIREG/MEC nº 

286 de 21/12/2012 

(Renov. de 

reconhecimento). 

 autorização 

 reconhecimento 

 renov. 

Reconhecimento 

16.1 (120974) 

Gestão de Recursos 

Humanos, 

tecnológico 

 presencial 

 a distância 

Portaria DIREG/MEC nº 

301 de 27/12/2012 

(reconhecimento).  

 autorização 

 reconhecimento 

 renov. 

Reconhecimento 

16.2 (1048085) 

Gestão de Recursos 

Humanos, 

tecnológico 

 presencial 

 a distância 

Portaria DIREG/MEC nº 

143 de 6/5/2009 

(autorização).  

 autorização 

 reconhecimento 

 renov. 

Reconhecimento 

17.1 (120972) 

Gestão Financeira, 

tecnológico 

 presencial 

 a distância 

Portaria DIREG/MEC nº 

307 de 27/12/2012 

(reconhecimento).  

 autorização 

 reconhecimento 

 renov. 

Reconhecimento 

17.2 (1048084) 

Gestão Financeira, 

tecnológico 

 presencial 

 a distância 

Portaria SETEC/MEC nº 

142 de 6/5/2009 

(autorização).  

 autorização 

 reconhecimento 

 renov. 

Reconhecimento 

18. Letras, 

bacharelado 
 presencial 

 a distância 

Portaria SESu nº 1.160 de 

27/12/2006 

(reconhecimento).   

 autorização 

 reconhecimento 

 renov. 

Reconhecimento 

19. Letras, Língua 

Portuguesa, 

bacharelado 

 presencial 

 a distância 

Portaria SESu nº 1.160 de 

27/12/2006 

(reconhecimento).   

 autorização 

 reconhecimento 

 renov. 

Reconhecimento 

20. Logística, 

tecnológico 
 presencial 

 a distância 

Portaria SETEC/ MEC nº 

492 de 20/12/2011 

(reconhecimento).   

 autorização 

 reconhecimento 

 renov. 
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Reconhecimento 

21.1 (54863) 

Normal Superior, 

licenciatura 

 presencial 

 a distância 

Portaria SESu nº 207 de 

8/3/2007 

(reconhecimento).   

 autorização 

 reconhecimento 

 renov. 

Reconhecimento 

21.2 (54868) 

Normal Superior, 

licenciatura 

 presencial 

 a distância 

Portaria SESu nº 207 de 

8/3/2007 

(reconhecimento).   

 autorização 

 reconhecimento 

 renov. 

Reconhecimento 

21.3 (54871) 

Normal Superior, 

licenciatura 

 presencial 

 a distância 

Portaria SESu nº 207 de 

8/3/2007 

(reconhecimento).   

 autorização 

 reconhecimento 

 renov. 

Reconhecimento 

22. Pedagogia, 

licenciatura 
 presencial 

 a distância 

Portaria DIREG/MEC nº 

286 de 21/12/2012 

(Renov. de 

reconhecimento). 

 autorização 

 reconhecimento 

 renov. 

Reconhecimento 

23. Psicologia 
 presencial 

 a distância 

Portaria SESu/ MEC nº 90 

de 27/1/2010 

(autorização). 

 autorização 

 reconhecimento 

 renov. 

Reconhecimento 

PÓS-GRADUAÇÃO 

 Somente presencial         Presencial e a distância 

lato sensu?  Sim   Não       

Quantos presenciais?  Quantos a distância?  

stricto sensu?  Sim   Não       

Quais programas e conceitos?  

RESULTADOS DAS AVALIAÇÕES DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO 

ÁREA ANO ENADE IDD CPC CC 

1.1 (21673) Administração, 

bacharelado 
2011 - - - 4 

1.2 (25466) Administração, 

bacharelado 
2006 2 - - - 

1.3 (30958) Administração, 

bacharelado 
2009 2 - 2 4 (2011) 

1.4 (32742) Administração, 

bacharelado 
2006 2 - - - 

1.5 (36326) Administração, 

bacharelado 
2006 2 - - - 

2. Alimentos, tecnológico 2011 - - - 3 

3.1 (120406) Ciências da 

Computação, bacharelado 
- - - - - 

3.2 (1049305) Ciências da 

Computação, bacharelado 
2008 - - - 5 

4. Ciências Contábeis, 

bacharelado 
2010 - - - 3 

5.1 (120036) Enfermagem, 

bacharelado 
- - - - - 
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5.2 (1051898) Enfermagem, 

bacharelado 
2008 - - - 4 

6. Engenharia, bacharelado 2008 2 - 2 - 

7. Engenharia Ambiental e 

Sanitária, bacharelado 
2010 - - - 4 

8.1 (120400) Engenharia Civil, 

bacharelado 
- - - - - 

8.2 (1051165) Engenharia Civil, 

bacharelado) 
2008 - - - 4 

9.1 Engenharia de Controle e 

Automação, bacharelado 
- - - - - 

9.2 Engenharia de Controle e 

Automação, bacharelado 
2008 - - - 4 

10.1 (120032) Engenharia de 

Produção, bacharelado 
- - - - - 

10.2 (1049443) Engenharia de 

Produção, bacharelado 
2008 - - - 4 

11.1 (120402) Engenharia 

Elétrica, bacharelado 
- - - - - 

11.2 (1051164) Engenharia 

Elétrica, bacharelado 
2008 - - - 4 

12.1 (120398) Engenharia 

Mecânica, bacharelado 
- - - - - 

12.2 (1051163) Engenharia 

Mecânica, bacharelado 
2008 - - - 4 

13. Engenharia Química, 

bacharelado 
2011 2 - 3 3 

14.1 (120034) Farmácia, 

bacharelado 
- - - - - 

14.2 (1051897) 

Farmácia, bacharelado 
2008 - - - 4 

15. Gestão de Produção 

Industrial, tecnológico 
2011 3 -  4 4 

16.1 (120974) 

Gestão de Recursos Humanos, 

tecnológico 

2012 - - - 3 

16.2 (1048085) 

Gestão de Recursos Humanos, 

tecnológico 

2009 - - - 3 

17.1 (120972) 

Gestão Financeira, tecnológico 
2012 - - - 3 

17.2 (1048084) 

Gestão Financeira, tecnológico 
2009 - - - 3 

18. Letras, bacharelado 2008 3 - - - 

19. Letras, Língua Portuguesa, 

bacharelado 
2008 3 - - 4 

20. Logística, tecnológico 2011 - - - 3 

21.1 (54863) Normal Superior, 

licenciatura 
- - - - - 

21.2 (54868) Normal Superior, 

licenciatura 
2006 - - - 4 
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21.3 (54871) Normal Superior, 

licenciatura 
2006 - - - 4 

22. Pedagogia, licenciatura 2011 4 - 4 4 (2008) 

23. Psicologia 2008 - - - 5 

3.RESULTADO IGC 

ANO CONTÍNUO FAIXA 

2011 2,77 3 

4.DESPACHO SANEADOR 

Recebeu parecer parcialmente satisfatório na fase de Despacho Saneador, com a seguinte 

minuta de resultado: 

REGIMENTO/ESTATUTO Eixo 1 - TEXTO DO REGIMENTO/ESTATUTO 1.1 - 

Texto do Regimento 

A Instituição encaminhou o mesmo regimento anteriormente anexado, sem realizar as 

alterações solicitadas na diligência, quais sejam: 

A resposta à diligência instaurada em relação aos dados incorretos da Mantenedora não 

atendeu satisfatoriamente ao disposto no art. 44 do Código Civil e Parecer CNE/CES nº 

282/2002. O nome da mantenedora constante no regimento encaminhado, encontra-se 

discrepante do cadastrado no sistema e-MEC. 

O Regimento não descreve a documentação e condições necessárias para o trancamento, 

considerando: período de integralização do curso, não interrupção do vínculo, não poderá ser 

negado em virtude de inadimplência. A IES deve incluí-las antes de finalizar este processo 

regulatório. 

A resposta à diligência instaurada em relação a ausência no Regimento de possibilidade de 

concessão de transferência a alunos regulares, considerando que esta não poderá ser 

negada,quer seja em virtude de inadimplência, quer seja em virtude de processo disciplinar 

em trâmite ou ainda em função de o aluno estar freqüentando o primeiro ou o último período 

de curso, não atendeu satisfatoriamente ao disposto na Lei nº 9.870/99 e no Parecer CNE/CES 

nº 365/2003 (Parecer CNE/CES nº 282/2002). 

“FICA A IES INSTADA A APRESENTAR À SECRETARIA, NA FINALIZAÇÃO DO 

PRESENTE PROCESSO, O REGIMENTO DEVIDAMENTE ALTERADO, DE 

MODO A ATENDER AO QUE FOI SOLICITADO PARA ESTAR EM 

CONFORMIDADE LEGAL.” 

5. AVALIAÇÃO IN LOCO 

Período da visita: 9/8/11 a 13/8/11 

Código do Relatório: 90031 

Dimensões Conceito 

1 A missão e o plano de desenvolvimento institucional. 3 

2 

A política para o ensino (graduação e pós-graduação), a pesquisa, a 

extensão e as respectivas normas de operacionalização, incluídos os 

procedimentos para estímulo à produção acadêmica, as bolsas de 

pesquisa, de monitoria e demais modalidades. 

2 

3 

A responsabilidade social da instituição, considerada especialmente 

no que se refere à sua contribuição em relação à inclusão social, ao 

desenvolvimento econômico e social, à defesa do meio ambiente, da 

memória cultural, da produção artística e do patrimônio cultural. 

3 

4 A comunicação com a sociedade. 3 

5 

As políticas de pessoal, de carreiras do corpo docente e corpo 

técnico-administrativo, seu aperfeiçoamento, seu desenvolvimento 

profissional e suas condições de trabalho. 
3 

6 Organização e gestão da instituição, especialmente o funcionamento 3 
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e representatividade dos colegiados, sua independência e autonomia 

na relação com a mantenedora, e a participação dos segmentos da 

comunidade universitária nos processos decisórios. 

7 
Infraestrutura física, especialmente a de ensino e de pesquisa, 

biblioteca, recursos de informação e comunicação. 
3 

8 
Planejamento e avaliação, especialmente em relação aos processos, 

resultados e eficácia da autoavaliação institucional. 
4 

9 Políticas de atendimento aos discentes. 3 

10 
Sustentabilidade financeira, tendo em vista o significado social da 

continuidade dos compromissos na oferta da educação superior. 
3 

Conceito Institucional 3 

Requisitos legais 

Todos os Requisitos Legais 

foram atendidos?  Sim   

Não       

Quais não foram atendidos? E por quê? - 

 

CTAA?      Sim   Não       

Parecer da CTAA: Não houve recurso à CTAA nem por parte da Secretaria, nem por parte 

da IES 

 

6.PARECER FINAL DA SERES/MEC 

Diante do exposto, considerando a instrução processual e a legislação vigente, esta 

Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior é de parecer favorável ao 

recredenciamento da Faculdade Pitágoras de Jundiaí no Município de Jundiaí, no Estado de 

São Paulo, mantida pela Editora e Distribuidora Educacional S/A, com sede e foro no 

Município de Belo Horizonte, no Estado de Minas Gerais, submetendo o presente processo à 

deliberação da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação. 

7.CONSIDERAÇÕES DO RELATOR 

Tendo em vista os pareceres favoráveis de avaliação do INEP e do resultado da apreciação da 

SERES e levando em consideração a nota 3 (três) nas dez dimensões verificadas (CI), IGC 

igual a 3 (três) (2011), entendemos que a Faculdade Pitágoras de Jundiaí apresenta condições 

que amparam o seu recredenciamento.  

 

II – VOTO DO RELATOR 

 

Voto favoravelmente ao recredenciamento da Faculdade Pitágoras de Jundiaí, com 

sede na Rua Lobo de Rezende, nº 100, Jardim Pitangueiras I, no Município de Jundiaí, Estado 

de São Paulo, mantida pela Editora e Distribuidora Educacional S/A LTDA., observados tanto 

o prazo máximo de 5 (cinco) anos, conforme o artigo 4º da Lei nº 10.870/2004, como a 

exigência avaliativa prevista no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com redação dada 

pelo Decreto nº 6.303/2007. 

 

Brasília (DF), 30 de janeiro de 2013. 

 

 

 

Conselheiro Arthur Roquete de Macedo – Relator 
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III – DECISÃO DA CÂMARA 

 

A Câmara de Educação Superior aprova, por unanimidade, o voto do Relator. 

Sala das Sessões, em 30 de janeiro de 2013. 

 

 

 

Conselheiro Gilberto Gonçalves Garcia – Presidente 

 

 

 

Conselheira Ana Dayse Rezende Dorea – Vice-Presidente 

 


